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MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO N.º 074/2023 

 
 

PREGÃO Nº 074/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

Objeto: O presente pregão visa a escolha da melhor proposta para Registro de 
Preço para Aquisição de Leites Especiais e Complementos Alimentares, à serem 
utilizados na Secretaria Municipal de Ação Social e Secretaria Municipal da 
Saúde. 
 
  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sessão de Julgamento: 
 

29/12/2023 – 09:00 horas  
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Ordem de Serviço 
 
 
 
Do: Prefeito Municipal 
Ao: Departamento de Licitações 
 
 
 
Ref.: Autorização de Licitação 
 
 
 
 
 
    Autorizo a abertura do processo licitatório na 
modalidade Pregão, para Registro de Preço para aquisição de Leites Especiais e 
Complementos Alimentares à serem utilizados na Secretaria Municipal de 
Saúde, durante 12 (doze) meses, conforme pedido elaborado, 
respectivamente, pela Sra. Roberta Ap. Meneghetti Brandão – Secretária 
Municipal da Saúde. 
 
    Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2023. 
 
 
 
    ITAMAR GOMES BUENO 
    PREFEITO MUNICIPAL DE CRAVINHOS 
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PREGÃO N. º 074/2023 
 

O Prefeito Municipal de Cravinhos, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que, no dia 29/12/2023, às 09:00 h (nove horas), na sede do Município, 
sito à Rua Tiradentes n. 253, realizar-se-á licitação, na modalidade pregão, do 
tipo menor preço por item, para Registro de Preço para Aquisição de leites 
especiais e complementos alimentares, à serem utilizados na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 12 meses, que será regida pela Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações 
legais. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente pregão Registro de Preço para Aquisição de 
Leites Especiais e Complementos Alimentares à serem utilizados na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 12 meses. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar deste certame licitatório, todos os interessados do ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado e, bem como aquelas que 
preencherem as condições de credenciamento constantes do presente edital, 
sendo vedada a participação de empresas declaradas inidôneas pelo Poder 
Público de qualquer esfera ou sob processo de concordata, falência, concurso 
de credores, em dissolução ou liquidação. 
 
3. COMPOSIÇÃO DO EDITAL 
 
3.1 Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
Anexo III - Planilha Estimativa de Custo; 
Anexo IV - Formulário para Apresentação de Proposta de Preço; 
Anexo V - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente a 
Habilitação; 
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Anexo VI - Declaração de Não Emprego de Menor; 
Anexo VII - Minuta de Contrato; 
Anexo VIII – Termo de Credenciamento; 
Anexo IX – Cronograma de Entrega. 
 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do 
orçamento vigente, suplementada se necessário: 
 
02.00.00 Prefeitura Municipal 
02.03.00 Secretaria da Saúde 
02.03.02 Fundo Municipal da Saúde 
257.3.3.90.30.00 10.301.0014.2.017-Manutenção da Unidade Saúde 
261.3.3.90.30.00 10.301.0014.2.017-Manutenção da Unidade Saúde 
267.3.3.90.30.00 10.301.0014.2.017-Manutenção da Unidade Saúde 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 No dia, horário e local estipulados no preâmbulo, para credenciamento 
junto a Pregoeira, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.1.1 Tratando-se de procurador, o instrumento público de procuração pública 
ou particular, com firma reconhecida, constando poderes específicos para 
formular lances verbais, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, apresentar razões recursais e contra-razões, bem como para a 
prática de todos os atos pertinentes e inerentes este certame. 
5.1.2 Tratando-se de proprietário, sócio, dirigente ou pessoa de condição 
assemelhada, deverá apresentar documento comprobatório da sua condição, 
no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em nome daquela, também acompanhado de documento pessoal 
de identificação. 
5.2 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto.   
5.3. Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para 
mais de uma empresa licitante. 
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 
 
6.1 O envelope nº 01 – “Proposta Comercial” e o envelope nº 02 – 
“Documentos Necessários à Habilitação” deverão ser apresentados até às 
09:00 horas, do dia 29 de DEZEMBRO de 2023, separadamente, em 02 
envelopes lacrados e rubricados em seu fecho, contendo em sua parte externa, 
os seguintes dizeres a seguir delineados: 
 
ENVELOPE 1 – “PROPOSTA COMERCIAL” 
PREGÃO N.º 074/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 
CNPJ 

 
ENVELOPE 2 – “DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO” 
PREGÃO N.º 074/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 
CNPJ 
 
6.2 A proposta deverá ser elaborada em 1 (uma) única via, redigida em língua 
portuguesa com precisão, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada pelo representante legal da licitante ou por 
procurador. 
6.3 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por 
membro da Equipe de Apoio, sendo certo que, nenhum documento será 
autenticado durante a sessão de julgamento da presente licitação. 
6.4  Para os efeitos da Lei Complementar n. 123 / 2006, as MICROEMPRESAS e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar também uma 
DECLARAÇÃO nos seguintes termos: 
 

“DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE” 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
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(nome / razão social) _________________, inscrita 

no CNPJ n°. ________________________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)_______________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. __________________ e do CPF nº. 
__________________, DECLARA, para fins do disposto no subitem 6.4. do 
Edital do Pregão Presencial nº. 074/2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou 
empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
nº. 123 / 06. 

__________________, ___ de __________ de 2023. 
(assinatura do representante legal) 

6.4.1 A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, 
objetivando os benefícios da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação 
de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta 
apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
 
7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 
 
7.1 A proposta comercial deverá mencionar os seguintes elementos: 
 
a) Razão Social, endereço e CNPJ da licitante; 
b) Número do Pregão a que se refere a proposta; 
c) Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua apresentação; 
d) Relação do objeto cotado, constando o número de ordem de apresentação 
dos itens, de acordo com a disposição contida no Anexo IV deste edital, 
quantidade, unidade, marca (SOMENTE UMA MARCA), valor unitário proposto 
e total de cada item, em expressão monetária vigente no Brasil e, em havendo 
divergência ou discrepância entre os valores unitários e global, prevalecerá o 
valor do item; 
e) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos e qualquer encargos 
inerentes ao fornecimento objeto deste certame licitatório, tais como tributos, 
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taxas, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro etc. incidentes direta ou 
indiretamente para o integral cumprimento da proposta apresentada, sendo 
que a proposta deverá conter preços expressos em algarismos com duas casas 
decimais. 
f) Condições de pagamento: Medição no último dia útil de cada mês, com 
pagamento em até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal. 
g) Condições de Entrega do objeto licitado: 1. O objeto desta licitação, deverá 
ser entregues parceladamente, por conta e risco da licitante vencedora, 
conforme orientação deste órgão licitante; 2. Será observado o cronograma de 
entrega mensal (ANEXO IX) deste edital, constando a periodicidade e 
quantidade; 3. No ato da entrega, caso o objeto licitado seja recusado, o 
mesmo será devolvido, devendo haver reposição, pela própria empresa, em 24 
horas; 4. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do objeto licitado no ato da 
entrega, reservando-se à Prefeitura Municipal de Cravinhos o direito de não 
proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições 
satisfatórias; 5. O transporte e a descarga do objeto correrão por conta da 
firma vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente; 6. A 
DETENTORAobriga-se a substituir o objeto licitado que for entregue em 
desacordo com o padrão de qualidade exigido, bem como repor aquele 
faltante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação escrita deste 
órgão licitante; 7. A marca do objeto licitado não poderá ser substituída no 
decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da licitante e autorização deste 
órgão, mesmo que sejam por produto de qualidades equivalentes. 
 
8-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 
 
8.1. Os Documentos para Habilitação deverão ser apresentados em uma via 
inclusa no respectivo Envelope nº. 02 – “Documentos para Habilitação”, 
preferencialmente numerados seqüencialmente e rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal da licitante ou preposto, devendo a sua 
apresentação ser conforme a disposição do art. 32, “caput” da Lei nº. 8.666 / 
93, com suas alterações legais, sendo que deverão ser apresentados os 
seguintes documentos, sob pena de Inabilitação do proponente: 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, que conforme o caso consistirá em: 
A) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
B) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
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por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como 
das respectivas alterações, caso existam; 
C) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da eleição dos administradores ou diretoria em exercício; 
D) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
OBSERVAÇÃO: A apresentação do documento exigido por este item fica 
dispensada desde que o mesmo já tenha sido apresentado para fins de 
credenciamento, nos termos do item 9 deste instrumento convocatório; 
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, que será satisfeita através da 
apresentação dos seguintes documentos: 
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuinte ESTADUAL; 
8.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativa a Tributos Federais 

e à Divida Ativa da União, incluindo-se as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do par. Único do art 11 da Lei nº 8212/1991, ou Certidão que 

tenha os mesmos efeitos desta, conforme art. 206 da Lei 5.172/66 Código 

Tributário Nacional ; 
8.1.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 
8.1.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante expedida pelo órgão competente. 
8.1.2.6.  Prova de regularidade perante o FGTS; 
8.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 
OBSERVAÇÃO: Serão aceitos documentos e certificados de regularidade fiscal 
obtidos na rede Mundial de Computadores - Internet, estando condicionado ao 
fato de que os mesmos poderão ter a sua validade confirmada pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio, nos respectivos sites. 
8.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA E TÉCNICA, que consistirá 
em: 
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8.1.3.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor 
ou pelos cartórios de registro de falências e concordatas da sede da pessoa 
jurídica (principal estabelecimento); 
8.1.3.2 Qualificação Técnica, que será satisfeita através da apresentação do 
seguinte documento: 
8.1.3.2.1. Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em nome do licitante, que comprovem quantitativos razoáveis, assim 
considerados de 50% (cinqüenta por cento) a 60% (sessenta por cento) da 
execução pretendida (Súmula nº 024 – TCE). 
8.1.3.2.2. O(s) atestado(s) deverá(ao) conter: 
- Prazo contratual, datas de início e término; 
- Objeto fornecido; 
- Quantidades fornecidas; 
- Caracterização do bom desempenho da licitante; 
- Outros dados característicos e, 
- A identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do 
signatário. 
8.1.3.3.3. A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante. 
8.1.5. Os licitantes deverão apresentar as seguintes DECLARAÇÕES: 
8.1.5.1. DECLARAÇÃO emitida pelo representante legal de que tem pleno 
conhecimento deste Edital e seus Anexos, bem como, de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta 
elaboração de sua proposta comercial, declarando por fim, que aceita e se 
submete a todas as condições estabelecidas no presente Edital. 
8.1.5.2. DECLARAÇÃO emitida pelo representante legal constando a 
inexistência de fato impeditivo legal de licitar ou contratar com órgãos ou 
entidades da Administração Pública em geral, conforme modelo constante do 
Anexo V deste Edital. 
8.2. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em 
cartório competente ou por servidor da Administração, ou por publicação em 
órgão de imprensa oficial. 
8.3. Nas hipóteses referidas no item anterior, não serão aceitos protocolos e 
documentos com prazo de validade vencido. 
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8.4. Qualquer certidão exigida nesta licitação, quando a mesma não estipular 
seu prazo de validade, deverá ser atualizada dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias de sua emissão. 
8.5. O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação 
deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai 
prestar o serviço objeto da presente licitação, sob pena de responsabilização. 
 
9. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes 
de todas as licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que 
queiram assistir ao ato, a Pregoeira, que dirigirá a sessão, após a abertura da 
mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, 
admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, 
sendo registradas em ata os nomes das licitantes. 
9.1.1 Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem 
abaixo, declarando que cumpre os requisitos de habilitação para o presente 
certame licitatório, conforme modelo sugestão contido no Anexo II deste 
Edital. 
9.1.2 Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, a 
declaração de que trata o item 6.4 deste edital, sob pena de não fazer jus às 
disposições contidas na Lei Complementar nº. 123/2006. 
9.1.3 Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para 
Proposta de Preço (envelope n.º 1) e Habilitação (envelope n.º 2). 
9.2 A não-entrega da Declaração exigida no subitem 9.1.1 deste Edital 
implicará o não-recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo 
a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-
aceitação da licitante no certame licitatório. 
9.3 Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na 
forma do subitem 9.1. deste Edital, a Pregoeira comunicará aos presentes que 
a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 
9.4 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a 
Pregoeira concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de 
credenciamento dos representantes das licitantes tal como previsto no item 5 
supra, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 
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9.5 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e 
rubricando-as em todas as suas folhas. 
9.6 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
10- DO JULGAMENTO 
 
10.1 Divisão por etapas para ordenamento dos trabalhos 
10.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas 
(Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação 
das propostas, ao critério do menor preço por item do objeto do Edital. 
10.1.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação 
das propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de 
ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais das licitantes proclamadas 
para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta 
da primeira classificada, quanto ao valor. 
10.1.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos 
documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da 
licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das 
exigências constantes do presente Edital. 
 
10.2 Etapa de Classificação de Preços 
10.2.1  Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as licitantes. 
10.2.2 A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
10.2.3 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
crescente, de todas as licitantes. 
10.2.4 A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço por 
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para que seus autores participem dos lances verbais.  
10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a 
etapa de lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta 
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válida de menor preço, multiplicada por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se 
a terceira casa decimal. 
10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 3 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as 
melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
10.2.5.1 No computo do item anterior, serão admitidas no máximo 3 (três) 
propostas, ou seja, a(s) proposta(s) classificada(s) conforme o item 10.2.4., 
acrescida daquela(s) classificada(s) na forma do item 10.2.5. 
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais 
a serem propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, 
lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro 
lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
10.2.7 A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas 
(para os lances verbais), a apresentar, individualmente, lances verbais, a partir 
da proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo 
seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 
10.2.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor 
preço por item. 
10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no 
final da etapa competitiva. 
10.2.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço para cada item e o valor 
estimado para a contratação. 
10.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, 
a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito, sendo observado, para 
efeitos da Lei Complementar nº. 123/06, o disposto no item 10.4 “DA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, deste 
Edital. 
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10.2.12. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e 
não se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato 
público, na própria sessão do Pregão. 
10.2.13. Nas situações previstas nos subitens 10.2.9, 10.2.12 e 10.3.4, a 
Pregoeira poderá negociar diretamente com o representante  credenciado para 
que seja obtido o melhor preço. 
10.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 
licitante desistente às sanções administrativas constantes do subitem 13.1, 
deste Edital. 
10.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou prestação do 
serviço condicionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza, não 
previstos neste Pregão Presencial, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido. 
10.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta específica. 
 
10.3 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e 
Adjudicação 
10.3.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 deste Edital, e 
sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" 
desta licitante. 
10.3.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em 
desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 
10.3.2.1 A não-apresentação no Envelope n.º 2 – Documentos de 
Habilitação, de qualquer documento exigido neste Edital, para fins de 
habilitação, implicará inabilitação da licitante. 
10.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeitos de habilitação, conforme item 08 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma 
restrição. 
10.3.4.  Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa interessada 
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apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
10.3.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
10.3.4., implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da proposta 
apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo 
facultado à  Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
10.3.6 Constatado o atendimento das exigências previsto pelo Edital, a 
licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, 
pela própria Pregoeira, na hipótese da inexistência de recursos, e pela 
autoridade titular  do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de 
recursos e desde que improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos 
atos procedimentais. 
10.3.7 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pela 
Pregoeira.  
10.3.8 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida 
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
10.3.9 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes 
não declaradas vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, 
devidamente lacrados, até que seja assinado o respectivo contrato. Após esse 
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes 
interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.  
10.3.10 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, 
pela Pregoeira, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos ao Prefeito Municipal 
para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de 
existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal 
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para julgamento e, em caso de improvimento, adjudicação do objeto da 
licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à 
contratação. 
 
10.4 “DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE” 
10.4.1 Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a 
classificação final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada 
preferência à contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
10.4.2. O empate mencionado no caput deste item será verificado na(s) 
situação(ões) em que a(s) proposta(s) apresentada(s) pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à(s) proposta(s) mais bem classificada(s) em cada item, ocasião(ões) na(s) 
qual(is), proceder-se-á da seguinte forma: 
10.4.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada no 
item, de acordo com o disposto no subitem 10.4.2 poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
10.4.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 10.4.2.1, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida no subitem 
10.4.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 10.4.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 
anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame, na própria sessão pública, após 
verificação da documentação de habilitação. 
 
11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao 
final da sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira à licitante vencedora. 
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Cravinhos. 
11.5 Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o Prefeito Municipal, homologará a licitação e decidirá quanto 
à contratação. 
11.6 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, que 
consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer e 
declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos 
antes do término da sessão. Também não serão conhecidas as contra-razões a 
recursos intempestivamente apresentadas. 
 
12. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
12.1 A licitante, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no 
ajuste, sem a devida justificativa aceita por este órgão licitante, e sem prejuízo 
das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão 
licitante, às seguintes penalidades: 
12.1.1 advertência; 
12.1.1 multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 
12.1.2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com este órgão licitante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
12.1.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
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ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
de sanção aplicada com base no inc. III do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
12.2 Pelo atraso na entrega do objeto licitado, observando-se as condições e o 
prazo de entrega previamente definido, será apenada à licitante, multa 
moratória de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 
10% (dez por cento) sobre o valor do objeto entregue em atraso, 
independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo 
com os arts. 86,87 e 88, da Lei nº 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado 
pela Administração. 
12.3 A multa referida no subitem anterior será descontada do pagamento 
devido à licitante. 
12.4 A licitante estará, ainda, sujeita às penalidades previstas nos arts. 90 a 97 
da Lei nº 8.666/93. 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendido ao interesse 
público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 
contratação. 
13.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e 
a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública 
deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão 
promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura 
contratação. 
13.3 É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 
13.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
13.5 A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a 
homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
13.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal deste órgão licitante, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
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13.7 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 
49, da Lei no 8.666/93. 
13.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
13.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital 
será competente o foro da comarca de Cravinhos. 
13.10 Não obstante outro domicílio que a DETENTORA venha a adotar, ao 
qual expressamente renuncia. 
13.11 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
13.12 Cópia do Edital e seus Anexos serão fornecidos, mediante o pagamento 
de R$ 20,00 (Vinte reais), no horário normal de expediente, na sede deste 
órgão licitante. 
13.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 
Cravinhos, 08 de dezembro de 2023. 

 
 

ITAMAR GOMES BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL DE CRAVINHOS 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO 
 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto 
no Decreto Municipal nº 1008, de 24 de agosto de 2005. 
 
DO OBJETO 
              Registro de Preço para aquisição de Leites Especiais e Complementos 
Alimentares à serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
DA JUSTIFICATIVA 

A necessidade da Aquisição de Leites Especiais e Complementos 
Alimentares à serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde justifica-se 
tendo em vista o fornecimento às famílias de baixa renda, atendidas pela 
Secretaria Municipal da Saúde. 

 
DO VALOR DE REFERÊNCIA 

O custo estimado foi calculado com base nos preços praticados no 
mercado e a quantidade de consumo, foi estimada com base no consumo 
médio de meses anteriores, bem como na perspectiva de incremento de 
atividades desenvolvidas pela Administração, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 
meses, enriquecida com prebióticos, além de 
ferro, zinco e selênio. Lata de 800g. 

2.520 lata R$ 58,00 R$ 146.160,00 

2 
Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 
meses, enriquecida com prebióticos, além de 
ferro, zinco e selênio. Lata de 800g. 

2.520 lata R$ 58,66 R$ 147.823,20 

3 
Fórmula infantil isenta de lactose para 
lactentes de 0 a 12 meses. Lata a partir de 
400g. 

360 lata R$ 90,66 R$ 32.637,60 

4 

Fórmula infantil 100% de proteína isolada de 
soja, com l-metionina, com 100% gordura 
vegetal, isento de lactose, sacarose e glúten. 
Lata 800g. Indicada para lactentes de 0 a 6 
meses. 

600 lata R$ 80,33 R$ 48.198,00 
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5 

Fórmula Infantil Semi-elementar, adequada 
para alimentação desde o nascimento até 
crianças de primeira infância, em pó, 100% 
proteína extensamente hidrolisada, 50% de 
TCM, isento lactose, sacarose e glúten, com 
a finalidade de atender as necessidades 
dietoterápicas específicas para alergia 
alimentar, devendo obedecer as legislações 
vigentes. Lata 400g. 

360 lata R$ 169,00 R$ 60.840,00 

6 
Suplemento alimentar para crianças, rico em 
cálcio, com no mínimo 26 vitaminas e 
minerais. Lata a partir de 350g. 

600 lata R$ 70,69 R$ 42.414,00 

7 

Suplemento para uso oral ou enteral, sem 
sabor, especifico para idosos, hiperprotéico, 
com fibras, isento de lactose, gluten e 
sacarose com 29 vitaminas e minerais lata. 
Lata a partir de 350g. 

2400 lata R$ 64,52 R$ 154.848,00 

8 
Complemento alimentar para jovens e 
adultos, enriquecido com no mínimo 25 
vitaminas e minerais. Lata a partir de 350g. 

1800 lata R$ 60,74 R$ 109.332,00 

9 

Dieta para situações metabólicas especiais 
para nutrição enteral ou oral, destinada a 
pacientes com diabetes ou intolerância a 
glicose, normocalórica (1,0 kcal/ml), 
hiperlipídica (46%), normoprotéica (15%) e 
hipoglicídica (39%), à base de proteína de 
origem animal, isento de sacarose, lactose e 
glúten, com 16g de fibras por litro de dieta 
(70% solúveis e 30% insolúveis) e 
enriquecido com Carnitina e Taurina. TP 
1000ml. 

1200 TP R$ 47,69 R$ 57.228,00 

10 
Fórmula infantil de 0 a 12 meses anti 
regurgitação para lactentes com refluxo. Lata 
a partir de 400g. 

360 lata R$ 58,33 R$ 20.998,80 
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11 

FORMULA INFANTIL A BASE DE 
PROTEINAS LACTEAS EM PÓ, INDICADA 
PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, 
ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN. COM 
PREBIÓTICOS E PROBIOTICOS. POSSUI 
FORMULA DE LC-PUFAs, DOIS ÁCIDOS 
GRAXOS POLINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. 
LATA DE 800 G 

1.200 lata R$ 66,00 R$ 79.200,00 

12 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
ENRIQUECIDA COM FERRO Á BASE DE 
PROTEINA LÁCTEAS, EM PÓ, INDICADA 
PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES, ISENTA DE 
SACAROSE. COM PREBIÓTICOS. 
DESENVOLVIDO PARA ESTIMULAR AS 
DEFESAS IMUNOLÓGICAS DO BEBE E A 
FLORA INTESTINAL, CONTENDO FERRO, 
DHA, ARA, E LC-PUFAS (ACIDOS 
GRAXOS POLINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA) LATA COM 800 GRAMAS 

1.200 lata R$ 65,33 R$ 78.396,00 

13 

FORMULA INFANTIL 100% DE PROTEINA 
ISOLADA DE SOJA, COM IMETIONINA, 
COM 100% GORDURA VEGETAL, ISENTO 
DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, 
INDICADA PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES LATA DE 800 GRAMAS 

360 lata R$ 79,66 R$ 28.677,60 

14 

Fórmula infantil de seguimento para lactentes 
e crianças de primeira infância com 
necessidades dietoterápicas específicas, 
nutricionalmente completa e isenta de 
proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, 
galactose e ingredientes de origem animal. 
Contém 100% aminoácidos livres e sintéticos, 
100% xarope de glicose, óleos vegetais e 
TCM. Adicionada de LCPufas (ARA e DHA) e 
nucleotídeos. Indicada para crianças de 0 a 
36 meses de idade com alergias alimentares 
ou distúrbios da digestão e absorção de 
nutrientes. Lata 400g. 

360 lata R$ 343,50 R$ 123.660,00 



 - 22 -Página 22 de 55 22 

 

MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO N.º 074/2023 

15 

SUPLEMENTO INFANTIL HIPERCALÓRICO, 
COM 1,5K CAL/ML, COM NUTRIENTES QUE 
CONTRIBUEM PARA RECUPERAR A 
NUTRIÇÃO DE CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS 
DE IDADE, QUE ESTÃO COM 
DIFICULDADE DE MANTER OU GANHAR 
PESO E/OU 
CRESCER ADEQUADAMENTE. CONTEM 29 
VITAMINAS E MINERAIS, OFERECE MAIS 
ENERGIA EM MENOR VOLUME PARA 
RAPIDA RECUPERAÇÃO NUTRICIONAL E 
É ISENTO DE LACTOSE. SABOR 
BAUNILHA OU SEM SABOR LATA A 
PARTIR DE 
400 GR 

1200 lata R$ 70,00 R$ 84.000,00 

16 

SUPLEMENTO INFANTIL COMPLETO E 
BALANCEADO, COM 1K CAL/ML, INDICADO 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS DE 
IDADE QUE CONSOMEM BAIXA 
QUANTIDADE , QUALIDADE E/OU 
VARIEDADE DE ALIMENTOS. CONTEM 28 
VITAMINAS E 
MINERAIS, ÔMEGA 3 ( DHA + EPA ) QUE 
CONTRIBUI PARA O DESENVOLVIMENTO 
NEUROLOGICO, FIBRAS PREBIÓTICAS ( 
GOS/FOS ) QUE AJUDAM COM A 
IMUNIDADE E MELHOR FUNCIONAMENTO 
INTESTINAL E TEM O MELHOR PERFIL 
NUTRICIONAL POR SER SEM ADIÇÃO DE 
AÇUCAR DE MESA (SACAROSE). 
SABORES BAUNILHA, CHOCOLATE E 
VITAMINA 
DE FRUTAS. LATA A PARTIR DE 
400GRAMAS 

600 lata R$ 78,50 R$ 47.100,00 

17 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA NUTRIÇAO ORAL OU 
ENTERAL COM SACAROSE. INDICADO 
PARA 
PACIENTES ATE 10 ANOS DE IDADE. COM 
DILUIÇÃO INSTANTANEA E 
CONCENTRAÇÃO CALÓRICA ATE 2.0 
KCAL/ML. 
ISENTO DE GLUTEN. APRESENTAÇÃO EM 
PÓ. SABORES BAUNILHA, CHOCOLATE 
OU MORANGO. LATA DE 400 GR 

1200 lata R$ 61,00 R$ 73.200,00 
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18 

Alimento em pó para nutrição oral ou enteral  
completa e balanceada para manutenção 
e/ou recuperação do estado nutricional. Lata 
400g. 

1200 lata R$ 55,39 R$ 66.468,00 

19 

Fórmula em pó para alimentação enteral 
adulto, nutricionalmente completa, 
normocalórica (1.01 cal/ml, normoproteica e 
normolipídica rica em proteína isolada de soja 
(55% a 75%). Isenta de glúten, sacarose e 
lactose. Lata 800g. 

4800 lata R$ 90,00 R$ 432.000,00 

20 

NUTRIÇAO ENTERAL LIQUIDA. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉTICA. 
DENSIDADE 
MINIMA DE 1,2 KCAL POR ML. ISENTA DE 
SACAROSE LACTOSE (INCLUINDO 
TRAÇOS DE PROTEINA DO SORO DE 
LEITE) E 
GLUTEN. COM 100% DE PROTEINA DE 
SOJA. EMBALAGEM 1 LITRO . 

12000 unid. R$ 30,15 R$ 361.800,00 

21 

NUTRIÇAO ENTERAL LIQUIDA. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉTICA. 
DENSIDADE 
MINIMA DE 1,5 KCAL POR ML. ISENTA DE 
SACAROSE LACTOSE (INCLUINDO 
TRAÇOS DE PROTEINA DO SORO DE 
LEITE) E 
GLUTEN. COM 100% DE PROTEINA DE 
SOJA. EMBALAGEM 1 LITRO . 

4800 unid. R$ 39,86 R$ 191.328,00 

22 

ESPESSANTE ALIMENTAR EM PÓ À BASE 
DE AMIDO DE MILHO OU ARROZ 
MODIFICADO, INSTANTANEO, SEM 
ADIÇÃO DE 
CARBOIDRATOS (MALTODEXTRINA). DE 
FACIL DILUIÇÃO. UTILIZADO POR VIA 
ORAL. ISENTO DE GLUTEN, SACAROSE E 
LACTOSE. LATA A PARTIR DE 125 
GRAMAS 

360 lata R$ 118,00 R$ 42.480,00 
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23 

Fórmula em pó para alimentação enteral 
adulto, nutricionalmente completa, 
normocalórica (1.01 cal/ml, normoproteica e 
normolipídica rica em proteína isolada de soja 
(55% a 75%). Isenta de glúten, sacarose e 
lactose, com adicional de fibras. Lata 800g. 

360 lata R$ 139,84 R$ 50.342,40 

24 

LEITE EM PO INTEGRAL FORTIFICADO, 
UNIFORME, SABOR E ODOR 
AGRADÁVEIS, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE 
FLUIDO, FORTIFICADO COM FERRO E 
VITAMINAS. LATAS A PARTIR DE 400 
GRAMAS 

1200 lata R$ 36,50 R$ 43.800,00 

25 

COMPOSTO LÁCTEO FORTIFICADO COM 
FERRO, VITAMINA A, C, E D, ISENTO DE 
SACAROSE E GLUTEN. COM PROTEINA 
DO SORO DO LEITE. FACIL DILUIÇÃO. 
SABOR NEUTRO OU BAUNILHA. LATA A 
PARTIR DE 400 GR 

600 lata R$ 35,33 R$ 21.198,00 

26 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO COM 
APRESENTAÇÃO 1.2 CAL/ML, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA , 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA E 
NORMOLIPIDICA. DESENVOLVIDA 
ESPECIALMENTE PARA A CICATRIZAÇÃO 
DE ÚLCERAS POR PRESSÃO E OUTRAS 
SITUAÇÃOES QUE EXIJAM ESTÍMULO DA 
CICATRIZAÇÃO ISENTA DE GLUTEN. 
SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM 
MCOM 200 ML 

900 unid. R$ 29,33 R$ 26.397,00 
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27 

FORMULA ESPECIALIZADA DESTINADA 
DESTINADA PARA NUTRIÇAO DE 
PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS. 
RECOMENDADO PARA AUXILIAR O 
SISTEMA IMUNOLOGICO DOS INDIVIDUOS 
ANTES OU APÓS DETERMINADAS 
SITUAÇÃOES MÉDICAS, DESDE PRÉ E 
PÓS OPERATORIO ATE CONDIÇÕES MAIS 
CRITICAS, PODENDO, SOB ORIENTAÇÃO 
MÉDICA AUXILIAR NA CICATRIZAÇÃO, 
REFORÇO DO SISTEMA IMUNOLÓGICO, 
REDUÇÃO DO TEMPO DE INTERNAÇÃO E 
DIMINUIÇÃO DE COMPLICAÇÕES. POSSUI 
1,07 KCAL COM 1 ML, É HIPERPROTEICO 
E FORMULADO COM INGREDIENTES 
ESPECIAIS, COMO ARGININA, 
NUCLEOOTÍDEOS E ÁCIDOS GRAXOS 
ÔMEGA - 3. SABORES DIVERSOS. 
EMBALAGEM COM 
200 ML 

360 unid. R$ 22,00 R$ 7.920,00 

28 

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 
SEGUIMENTO LACTENTES E/OU 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA 
DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE Á BASE DE PROTEINA 
HIDROLISADA DE 
ARROZ. DE 0 36 MESES. LATA DE 400 GR 

360 lata R$ 24,00 R$ 8.640,00 

VALOR TOTAL R$ 2.587.086,60 

 
TOTAL GERAL..................................................R$ 2.587.086,60 (Dois Milhões 
Quinhentos e Oitenta e Sete Mil Oitenta e Seis Reais e Sessenta Centavos) 
 
DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS 
 
A DETENTORAresponderá, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais 
ou pessoais ocasionados, à Administração e/ou terceiros, por seus 
empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar imediatamente, por 
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escrito, à CONTRATANTE, através do fiscal do contrato formalmente designado, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional. 
 
PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

 A entrega será parcelada, observando-se o cronograma de entrega 
mensal (Anexo IX), durante o período de 12 (doze) meses.  
 
LOCAIS DE ENTREGA 
           A entrega deverá ser efetuada na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, sito à Av. Rita Candida Nogueira  n.º 110- Cravinhos-SP. 
 
DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Para a aquisição do objeto, será empregada a modalidade de licitação 
denominada PREGÃO PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito 
público e, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
do Decreto Municipal nº 1008, de 24 de agosto de 2005, e, subsidiariamente, 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações. 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será vencedora a licitante que apresentar o menor preço por item do 
objeto a ser licitado. 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
 Condições de pagamento: Medição no último dia útil de cada mês, com 
pagamento em até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal. 
DA ATA DE REGISTRO  

A empresa vencedora do certame deverá assinar a respectiva ata de 
registro, conforme minuta (Anexo VII), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da publicação da homologação na imprensa oficial. 

DAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
 Este Termo de Referência poderá sofrer alterações, até a data de 
divulgação ou publicação do instrumento convocatório, notadamente no que 
se refere à quantidade, dados para a apresentação de proposta de preço, bem 
como para se adequar às condições estabelecidas pela legislação de regência. 

Cravinhos, 08 de dezembro de 2023. 
 
ITAMAR GOMES BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 
________________________________________________________________ 

(razão social na empresa) 
 
CNPJ N.º : ________________________ com sede na ____________________ 
                             (n.º de inscrição) 
 
________________________________________________________________ 

(endereço completo) 
 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento 
do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, 
publicada no DOU de 18/07/2002, e no subitem 9.1.1 do mesmo Edital, e para 
os fins do Pregão n.º 074/2023,  DECLARA expressamente que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão em 
epígrafe. 
 
 ______________________ , _________ de _______________ de 2023. 
 
 

(assinatura do responsável pela empresa) 
 
 
Nome ou carimbo: _________________________________________________ 
 
Cargo ou carimbo: _________________________________________________ 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser entregue à Pregoeira, após a abertura da 
sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e 
Habilitação) exigidos nesta licitação. 
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ANEXO III 

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO 

 
 O custo estimado foi calculado com base nos preços praticados no 
mercado e a quantidade de consumo, foi estimada com base no consumo 
médio dos meses anteriores: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 
meses, enriquecida com prebióticos, além de 
ferro, zinco e selênio. Lata de 800g. 

2.520 lata R$ 58,00 R$ 146.160,00 

2 
Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 
meses, enriquecida com prebióticos, além de 
ferro, zinco e selênio. Lata de 800g. 

2.520 lata R$ 58,66 R$ 147.823,20 

3 
Fórmula infantil isenta de lactose para 
lactentes de 0 a 12 meses. Lata a partir de 
400g. 

360 lata R$ 90,66 R$ 32.637,60 

4 

Fórmula infantil 100% de proteína isolada de 
soja, com l-metionina, com 100% gordura 
vegetal, isento de lactose, sacarose e glúten. 
Lata 800g. Indicada para lactentes de 0 a 6 
meses. 

600 lata R$ 80,33 R$ 48.198,00 

5 

Fórmula Infantil Semi-elementar, adequada 
para alimentação desde o nascimento até 
crianças de primeira infância, em pó, 100% 
proteína extensamente hidrolisada, 50% de 
TCM, isento lactose, sacarose e glúten, com 
a finalidade de atender as necessidades 
dietoterápicas específicas para alergia 
alimentar, devendo obedecer as legislações 
vigentes. Lata 400g. 

360 lata R$ 169,00 R$ 60.840,00 

6 
Suplemento alimentar para crianças, rico em 
cálcio, com no mínimo 26 vitaminas e 
minerais. Lata a partir de 350g. 

600 lata R$ 70,69 R$ 42.414,00 
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7 

Suplemento para uso oral ou enteral, sem 
sabor, especifico para idosos, hiperprotéico, 
com fibras, isento de lactose, gluten e 
sacarose com 29 vitaminas e minerais lata. 
Lata a partir de 350g. 

2400 lata R$ 64,52 R$ 154.848,00 

8 
Complemento alimentar para jovens e 
adultos, enriquecido com no mínimo 25 
vitaminas e minerais. Lata a partir de 350g. 

1800 lata R$ 60,74 R$ 109.332,00 

9 

Dieta para situações metabólicas especiais 
para nutrição enteral ou oral, destinada a 
pacientes com diabetes ou intolerância a 
glicose, normocalórica (1,0 kcal/ml), 
hiperlipídica (46%), normoprotéica (15%) e 
hipoglicídica (39%), à base de proteína de 
origem animal, isento de sacarose, lactose e 
glúten, com 16g de fibras por litro de dieta 
(70% solúveis e 30% insolúveis) e 
enriquecido com Carnitina e Taurina. TP 
1000ml. 

1200 TP R$ 47,69 R$ 57.228,00 

10 
Fórmula infantil de 0 a 12 meses anti 
regurgitação para lactentes com refluxo. Lata 
a partir de 400g. 

360 lata R$ 58,33 R$ 20.998,80 

11 

FORMULA INFANTIL A BASE DE 
PROTEINAS LACTEAS EM PÓ, INDICADA 
PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, 
ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN. COM 
PREBIÓTICOS E PROBIOTICOS. POSSUI 
FORMULA DE LC-PUFAs, DOIS ÁCIDOS 
GRAXOS POLINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. 
LATA DE 800 G 

1.200 lata R$ 66,00 R$ 79.200,00 
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12 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
ENRIQUECIDA COM FERRO Á BASE DE 
PROTEINA LÁCTEAS, EM PÓ, INDICADA 
PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES, ISENTA DE 
SACAROSE. COM PREBIÓTICOS. 
DESENVOLVIDO PARA ESTIMULAR AS 
DEFESAS IMUNOLÓGICAS DO BEBE E A 
FLORA INTESTINAL, CONTENDO FERRO, 
DHA, ARA, E LC-PUFAS (ACIDOS 
GRAXOS POLINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA) LATA COM 800 GRAMAS 

1.200 lata R$ 65,33 R$ 78.396,00 

13 

FORMULA INFANTIL 100% DE PROTEINA 
ISOLADA DE SOJA, COM IMETIONINA, 
COM 100% GORDURA VEGETAL, ISENTO 
DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, 
INDICADA PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES LATA DE 800 GRAMAS 

360 lata R$ 79,66 R$ 28.677,60 

14 

Fórmula infantil de seguimento para lactentes 
e crianças de primeira infância com 
necessidades dietoterápicas específicas, 
nutricionalmente completa e isenta de 
proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, 
galactose e ingredientes de origem animal. 
Contém 100% aminoácidos livres e sintéticos, 
100% xarope de glicose, óleos vegetais e 
TCM. Adicionada de LCPufas (ARA e DHA) e 
nucleotídeos. Indicada para crianças de 0 a 
36 meses de idade com alergias alimentares 
ou distúrbios da digestão e absorção de 
nutrientes. Lata 400g. 

360 lata R$ 343,50 R$ 123.660,00 
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15 

SUPLEMENTO INFANTIL HIPERCALÓRICO, 
COM 1,5K CAL/ML, COM NUTRIENTES QUE 
CONTRIBUEM PARA RECUPERAR A 
NUTRIÇÃO DE CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS 
DE IDADE, QUE ESTÃO COM 
DIFICULDADE DE MANTER OU GANHAR 
PESO E/OU 
CRESCER ADEQUADAMENTE. CONTEM 29 
VITAMINAS E MINERAIS, OFERECE MAIS 
ENERGIA EM MENOR VOLUME PARA 
RAPIDA RECUPERAÇÃO NUTRICIONAL E 
É ISENTO DE LACTOSE. SABOR 
BAUNILHA OU SEM SABOR LATA A 
PARTIR DE 
400 GR 

1200 lata R$ 70,00 R$ 84.000,00 

16 

SUPLEMENTO INFANTIL COMPLETO E 
BALANCEADO, COM 1K CAL/ML, INDICADO 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS DE 
IDADE QUE CONSOMEM BAIXA 
QUANTIDADE , QUALIDADE E/OU 
VARIEDADE DE ALIMENTOS. CONTEM 28 
VITAMINAS E 
MINERAIS, ÔMEGA 3 ( DHA + EPA ) QUE 
CONTRIBUI PARA O DESENVOLVIMENTO 
NEUROLOGICO, FIBRAS PREBIÓTICAS ( 
GOS/FOS ) QUE AJUDAM COM A 
IMUNIDADE E MELHOR FUNCIONAMENTO 
INTESTINAL E TEM O MELHOR PERFIL 
NUTRICIONAL POR SER SEM ADIÇÃO DE 
AÇUCAR DE MESA (SACAROSE). 
SABORES BAUNILHA, CHOCOLATE E 
VITAMINA 
DE FRUTAS. LATA A PARTIR DE 
400GRAMAS 

600 lata R$ 78,50 R$ 47.100,00 

17 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA NUTRIÇAO ORAL OU 
ENTERAL COM SACAROSE. INDICADO 
PARA 
PACIENTES ATE 10 ANOS DE IDADE. COM 
DILUIÇÃO INSTANTANEA E 
CONCENTRAÇÃO CALÓRICA ATE 2.0 
KCAL/ML. 
ISENTO DE GLUTEN. APRESENTAÇÃO EM 
PÓ. SABORES BAUNILHA, CHOCOLATE 
OU MORANGO. LATA DE 400 GR 

1200 lata R$ 61,00 R$ 73.200,00 
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18 

Alimento em pó para nutrição oral ou enteral  
completa e balanceada para manutenção 
e/ou recuperação do estado nutricional. Lata 
400g. 

1200 lata R$ 55,39 R$ 66.468,00 

19 

Fórmula em pó para alimentação enteral 
adulto, nutricionalmente completa, 
normocalórica (1.01 cal/ml, normoproteica e 
normolipídica rica em proteína isolada de soja 
(55% a 75%). Isenta de glúten, sacarose e 
lactose. Lata 800g. 

4800 lata R$ 90,00 R$ 432.000,00 

20 

NUTRIÇAO ENTERAL LIQUIDA. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉTICA. 
DENSIDADE 
MINIMA DE 1,2 KCAL POR ML. ISENTA DE 
SACAROSE LACTOSE (INCLUINDO 
TRAÇOS DE PROTEINA DO SORO DE 
LEITE) E 
GLUTEN. COM 100% DE PROTEINA DE 
SOJA. EMBALAGEM 1 LITRO . 

12000 unid. R$ 30,15 R$ 361.800,00 

21 

NUTRIÇAO ENTERAL LIQUIDA. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉTICA. 
DENSIDADE 
MINIMA DE 1,5 KCAL POR ML. ISENTA DE 
SACAROSE LACTOSE (INCLUINDO 
TRAÇOS DE PROTEINA DO SORO DE 
LEITE) E 
GLUTEN. COM 100% DE PROTEINA DE 
SOJA. EMBALAGEM 1 LITRO . 

4800 unid. R$ 39,86 R$ 191.328,00 

22 

ESPESSANTE ALIMENTAR EM PÓ À BASE 
DE AMIDO DE MILHO OU ARROZ 
MODIFICADO, INSTANTANEO, SEM 
ADIÇÃO DE 
CARBOIDRATOS (MALTODEXTRINA). DE 
FACIL DILUIÇÃO. UTILIZADO POR VIA 
ORAL. ISENTO DE GLUTEN, SACAROSE E 
LACTOSE. LATA A PARTIR DE 125 
GRAMAS 

360 lata R$ 118,00 R$ 42.480,00 
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23 

Fórmula em pó para alimentação enteral 
adulto, nutricionalmente completa, 
normocalórica (1.01 cal/ml, normoproteica e 
normolipídica rica em proteína isolada de soja 
(55% a 75%). Isenta de glúten, sacarose e 
lactose, com adicional de fibras. Lata 800g. 

360 lata R$ 139,84 R$ 50.342,40 

24 

LEITE EM PO INTEGRAL FORTIFICADO, 
UNIFORME, SABOR E ODOR 
AGRADÁVEIS, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE 
FLUIDO, FORTIFICADO COM FERRO E 
VITAMINAS. LATAS A PARTIR DE 400 
GRAMAS 

1200 lata R$ 36,50 R$ 43.800,00 

25 

COMPOSTO LÁCTEO FORTIFICADO COM 
FERRO, VITAMINA A, C, E D, ISENTO DE 
SACAROSE E GLUTEN. COM PROTEINA 
DO SORO DO LEITE. FACIL DILUIÇÃO. 
SABOR NEUTRO OU BAUNILHA. LATA A 
PARTIR DE 400 GR 

600 lata R$ 35,33 R$ 21.198,00 

26 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO COM 
APRESENTAÇÃO 1.2 CAL/ML, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA , 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA E 
NORMOLIPIDICA. DESENVOLVIDA 
ESPECIALMENTE PARA A CICATRIZAÇÃO 
DE ÚLCERAS POR PRESSÃO E OUTRAS 
SITUAÇÃOES QUE EXIJAM ESTÍMULO DA 
CICATRIZAÇÃO ISENTA DE GLUTEN. 
SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM 
MCOM 200 ML 

900 unid. R$ 29,33 R$ 26.397,00 
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27 

FORMULA ESPECIALIZADA DESTINADA 
DESTINADA PARA NUTRIÇAO DE 
PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS. 
RECOMENDADO PARA AUXILIAR O 
SISTEMA IMUNOLOGICO DOS INDIVIDUOS 
ANTES OU APÓS DETERMINADAS 
SITUAÇÃOES MÉDICAS, DESDE PRÉ E 
PÓS OPERATORIO ATE CONDIÇÕES MAIS 
CRITICAS, PODENDO, SOB ORIENTAÇÃO 
MÉDICA AUXILIAR NA CICATRIZAÇÃO, 
REFORÇO DO SISTEMA IMUNOLÓGICO, 
REDUÇÃO DO TEMPO DE INTERNAÇÃO E 
DIMINUIÇÃO DE COMPLICAÇÕES. POSSUI 
1,07 KCAL COM 1 ML, É HIPERPROTEICO 
E FORMULADO COM INGREDIENTES 
ESPECIAIS, COMO ARGININA, 
NUCLEOOTÍDEOS E ÁCIDOS GRAXOS 
ÔMEGA - 3. SABORES DIVERSOS. 
EMBALAGEM COM 
200 ML 

360 unid. R$ 22,00 R$ 7.920,00 

28 

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 
SEGUIMENTO LACTENTES E/OU 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA 
DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE Á BASE DE PROTEINA 
HIDROLISADA DE 
ARROZ. DE 0 36 MESES. LATA DE 400 GR 

360 lata R$ 24,00 R$ 8.640,00 

VALOR TOTAL R$ 2.587.086,60 

 
 

TOTAL GERAL..................................................R$ 2.587.086,60 (Dois Milhões 
Quinhentos e Oitenta e Sete Mil Oitenta e Seis Reais e Sessenta Centavos) 
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
________________________________________________________________ 

(razão social na empresa) 
 

CNPJ N.º:_________________________ com sede na ____________________ 
                                (n.º de inscrição) 
 
________________________________________________________________ 

(endereço completo) 
 

Por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 
Pregão n.º 074/2023, vem apresentar a seguinte proposta de preço: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UNID. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 
meses, enriquecida com prebióticos, além de 
ferro, zinco e selênio. Lata de 800g. 

2.520 lata 

 

  

2 
Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 
meses, enriquecida com prebióticos, além de 
ferro, zinco e selênio. Lata de 800g. 

2.520 lata 

 

  

3 
Fórmula infantil isenta de lactose para 
lactentes de 0 a 12 meses. Lata a partir de 
400g. 

360 lata 
 

  

4 

Fórmula infantil 100% de proteína isolada de 
soja, com l-metionina, com 100% gordura 
vegetal, isento de lactose, sacarose e glúten. 
Lata 800g. Indicada para lactentes de 0 a 6 
meses. 

600 lata 
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5 

Fórmula Infantil Semi-elementar, adequada 
para alimentação desde o nascimento até 
crianças de primeira infância, em pó, 100% 
proteína extensamente hidrolisada, 50% de 
TCM, isento lactose, sacarose e glúten, com 
a finalidade de atender as necessidades 
dietoterápicas específicas para alergia 
alimentar, devendo obedecer as legislações 
vigentes. Lata 400g. 

360 lata 

 

  

6 
Suplemento alimentar para crianças, rico em 
cálcio, com no mínimo 26 vitaminas e 
minerais. Lata a partir de 350g. 

600 lata 

 

  

7 

Suplemento para uso oral ou enteral, sem 
sabor, especifico para idosos, hiperprotéico, 
com fibras, isento de lactose, gluten e 
sacarose com 29 vitaminas e minerais lata. 
Lata a partir de 350g. 

2400 lata 

 

  

8 
Complemento alimentar para jovens e 
adultos, enriquecido com no mínimo 25 
vitaminas e minerais. Lata a partir de 350g. 

1800 lata 

 

  

9 

Dieta para situações metabólicas especiais 
para nutrição enteral ou oral, destinada a 
pacientes com diabetes ou intolerância a 
glicose, normocalórica (1,0 kcal/ml), 
hiperlipídica (46%), normoprotéica (15%) e 
hipoglicídica (39%), à base de proteína de 
origem animal, isento de sacarose, lactose e 
glúten, com 16g de fibras por litro de dieta 
(70% solúveis e 30% insolúveis) e 
enriquecido com Carnitina e Taurina. TP 
1000ml. 

1200 TP 

 

  

10 
Fórmula infantil de 0 a 12 meses anti 
regurgitação para lactentes com refluxo. Lata 
a partir de 400g. 

360 lata 
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11 

FORMULA INFANTIL A BASE DE 
PROTEINAS LACTEAS EM PÓ, INDICADA 
PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, 
ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN. COM 
PREBIÓTICOS E PROBIOTICOS. POSSUI 
FORMULA DE LC-PUFAs, DOIS ÁCIDOS 
GRAXOS POLINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. 
LATA DE 800 G 

1.200 lata 

 

  

12 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
ENRIQUECIDA COM FERRO Á BASE DE 
PROTEINA LÁCTEAS, EM PÓ, INDICADA 
PARA 
LACTENTES DE 6 A 12 MESES, ISENTA DE 
SACAROSE. COM PREBIÓTICOS. 
DESENVOLVIDO PARA ESTIMULAR AS 
DEFESAS IMUNOLÓGICAS DO BEBE E A 
FLORA INTESTINAL, CONTENDO FERRO, 
DHA, ARA, E LC-PUFAS (ACIDOS 
GRAXOS POLINSATURADOS DE CADEIA 
LONGA) LATA COM 800 GRAMAS 

1.200 lata 

 

  

13 

FORMULA INFANTIL 100% DE PROTEINA 
ISOLADA DE SOJA, COM IMETIONINA, 
COM 100% GORDURA VEGETAL, ISENTO 
DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, 
INDICADA PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES LATA DE 800 GRAMAS 

360 lata 

 

  

14 

Fórmula infantil de seguimento para lactentes 
e crianças de primeira infância com 
necessidades dietoterápicas específicas, 
nutricionalmente completa e isenta de 
proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, 
galactose e ingredientes de origem animal. 
Contém 100% aminoácidos livres e sintéticos, 
100% xarope de glicose, óleos vegetais e 
TCM. Adicionada de LCPufas (ARA e DHA) e 
nucleotídeos. Indicada para crianças de 0 a 
36 meses de idade com alergias alimentares 
ou distúrbios da digestão e absorção de 
nutrientes. Lata 400g. 

360 lata 
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15 

SUPLEMENTO INFANTIL HIPERCALÓRICO, 
COM 1,5K CAL/ML, COM NUTRIENTES QUE 
CONTRIBUEM PARA RECUPERAR A 
NUTRIÇÃO DE CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS 
DE IDADE, QUE ESTÃO COM 
DIFICULDADE DE MANTER OU GANHAR 
PESO E/OU 
CRESCER ADEQUADAMENTE. CONTEM 29 
VITAMINAS E MINERAIS, OFERECE MAIS 
ENERGIA EM MENOR VOLUME PARA 
RAPIDA RECUPERAÇÃO NUTRICIONAL E 
É ISENTO DE LACTOSE. SABOR 
BAUNILHA OU SEM SABOR LATA A 
PARTIR DE 
400 GR 

1200 lata 

 

  

16 

SUPLEMENTO INFANTIL COMPLETO E 
BALANCEADO, COM 1K CAL/ML, INDICADO 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS DE 
IDADE QUE CONSOMEM BAIXA 
QUANTIDADE , QUALIDADE E/OU 
VARIEDADE DE ALIMENTOS. CONTEM 28 
VITAMINAS E 
MINERAIS, ÔMEGA 3 ( DHA + EPA ) QUE 
CONTRIBUI PARA O DESENVOLVIMENTO 
NEUROLOGICO, FIBRAS PREBIÓTICAS ( 
GOS/FOS ) QUE AJUDAM COM A 
IMUNIDADE E MELHOR FUNCIONAMENTO 
INTESTINAL E TEM O MELHOR PERFIL 
NUTRICIONAL POR SER SEM ADIÇÃO DE 
AÇUCAR DE MESA (SACAROSE). 
SABORES BAUNILHA, CHOCOLATE E 
VITAMINA 
DE FRUTAS. LATA A PARTIR DE 
400GRAMAS 

600 lata 

 

  

17 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA NUTRIÇAO ORAL OU 
ENTERAL COM SACAROSE. INDICADO 
PARA 
PACIENTES ATE 10 ANOS DE IDADE. COM 
DILUIÇÃO INSTANTANEA E 
CONCENTRAÇÃO CALÓRICA ATE 2.0 
KCAL/ML. 
ISENTO DE GLUTEN. APRESENTAÇÃO EM 
PÓ. SABORES BAUNILHA, CHOCOLATE 
OU MORANGO. LATA DE 400 GR 

1200 lata 
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18 

Alimento em pó para nutrição oral ou enteral  
completa e balanceada para manutenção 
e/ou recuperação do estado nutricional. Lata 
400g. 

1200 lata 

 

  

19 

Fórmula em pó para alimentação enteral 
adulto, nutricionalmente completa, 
normocalórica (1.01 cal/ml, normoproteica e 
normolipídica rica em proteína isolada de soja 
(55% a 75%). Isenta de glúten, sacarose e 
lactose. Lata 800g. 

4800 lata 

 

  

20 

NUTRIÇAO ENTERAL LIQUIDA. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉTICA. 
DENSIDADE 
MINIMA DE 1,2 KCAL POR ML. ISENTA DE 
SACAROSE LACTOSE (INCLUINDO 
TRAÇOS DE PROTEINA DO SORO DE 
LEITE) E 
GLUTEN. COM 100% DE PROTEINA DE 
SOJA. EMBALAGEM 1 LITRO . 

12000 unid. 

 

  

21 

NUTRIÇAO ENTERAL LIQUIDA. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉTICA. 
DENSIDADE 
MINIMA DE 1,5 KCAL POR ML. ISENTA DE 
SACAROSE LACTOSE (INCLUINDO 
TRAÇOS DE PROTEINA DO SORO DE 
LEITE) E 
GLUTEN. COM 100% DE PROTEINA DE 
SOJA. EMBALAGEM 1 LITRO . 

4800 unid. 

 

  

22 

ESPESSANTE ALIMENTAR EM PÓ À BASE 
DE AMIDO DE MILHO OU ARROZ 
MODIFICADO, INSTANTANEO, SEM 
ADIÇÃO DE 
CARBOIDRATOS (MALTODEXTRINA). DE 
FACIL DILUIÇÃO. UTILIZADO POR VIA 
ORAL. ISENTO DE GLUTEN, SACAROSE E 
LACTOSE. LATA A PARTIR DE 125 
GRAMAS 

360 lata 
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23 

Fórmula em pó para alimentação enteral 
adulto, nutricionalmente completa, 
normocalórica (1.01 cal/ml, normoproteica e 
normolipídica rica em proteína isolada de soja 
(55% a 75%). Isenta de glúten, sacarose e 
lactose, com adicional de fibras. Lata 800g. 

360 lata 

 

  

24 

LEITE EM PO INTEGRAL FORTIFICADO, 
UNIFORME, SABOR E ODOR 
AGRADÁVEIS, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE 
FLUIDO, FORTIFICADO COM FERRO E 
VITAMINAS. LATAS A PARTIR DE 400 
GRAMAS 

1200 lata 

 

  

25 

COMPOSTO LÁCTEO FORTIFICADO COM 
FERRO, VITAMINA A, C, E D, ISENTO DE 
SACAROSE E GLUTEN. COM PROTEINA 
DO SORO DO LEITE. FACIL DILUIÇÃO. 
SABOR NEUTRO OU BAUNILHA. LATA A 
PARTIR DE 400 GR 

600 lata 

 

  

26 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO COM 
APRESENTAÇÃO 1.2 CAL/ML, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA , 
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA E 
NORMOLIPIDICA. DESENVOLVIDA 
ESPECIALMENTE PARA A CICATRIZAÇÃO 
DE ÚLCERAS POR PRESSÃO E OUTRAS 
SITUAÇÃOES QUE EXIJAM ESTÍMULO DA 
CICATRIZAÇÃO ISENTA DE GLUTEN. 
SABORES DIVERSOS. EMBALAGEM 
MCOM 200 ML 

900 unid. 
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27 

FORMULA ESPECIALIZADA DESTINADA 
DESTINADA PARA NUTRIÇAO DE 
PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS. 
RECOMENDADO PARA AUXILIAR O 
SISTEMA IMUNOLOGICO DOS INDIVIDUOS 
ANTES OU APÓS DETERMINADAS 
SITUAÇÃOES MÉDICAS, DESDE PRÉ E 
PÓS OPERATORIO ATE CONDIÇÕES MAIS 
CRITICAS, PODENDO, SOB ORIENTAÇÃO 
MÉDICA AUXILIAR NA CICATRIZAÇÃO, 
REFORÇO DO SISTEMA IMUNOLÓGICO, 
REDUÇÃO DO TEMPO DE INTERNAÇÃO E 
DIMINUIÇÃO DE COMPLICAÇÕES. POSSUI 
1,07 KCAL COM 1 ML, É HIPERPROTEICO 
E FORMULADO COM INGREDIENTES 
ESPECIAIS, COMO ARGININA, 
NUCLEOOTÍDEOS E ÁCIDOS GRAXOS 
ÔMEGA - 3. SABORES DIVERSOS. 
EMBALAGEM COM 
200 ML 

360 unid. 

 

  

28 

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 
SEGUIMENTO LACTENTES E/OU 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA 
DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE Á BASE DE PROTEINA 
HIDROLISADA DE 
ARROZ. DE 0 36 MESES. LATA DE 400 GR 

360 lata 

 

  

 VALOR TOTAL  

 
 
Prazo de validade da proposta (mínimo de sessenta 
dias):_______________________ 
Condições de pagamento: Medição no último dia útil de cada mês, com 
pagamento até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal; 
PRAZO E FORMA DE ENTREGA: A entrega será parcelada,  durante o período 
de 12 (doze) meses.  
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LOCAL DE ENTREGA: A entrega deverá ser efetuada na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, sito à Av. Rita Candida Nogueira, 110- Cravinhos-SP. 
 
Banco(cód):_______________________________________________________ 
 
Agência(cód): __________________________________________________ 
 
 
Telefone/fax/e-mail para contatos:______________________________________ 
 
 
 
 

________________________________________________________________ 

Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela Empresa 

 
 
Nome ou carimbo:___________________________________________________ 
 
 
Cargo ou carimbo:___________________________________________________ 
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ANEXO V 

 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 
 
________________________________________________________________ 

(razão social na empresa) 
 
CNPJ N.º :________________________ com sede na _____________________ 
                                   (n.º de inscrição) 
________________________________________________________________ 

(endereço completo) 
 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins  do 
Pregão nº 074/2023,  DECLARA expressamente que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos da habilitação da ora Declarante no presente 
procedimento licitatório. 
 
 
_________________________ , _________ de _______________ de 2023. 
 
 
 

________________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
Nome completo ou carimbo: _________________________________________ 
 
 
Cargo ou carimbo: _________________________________________________ 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de 
Habilitação 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR. 

 

 

   A empresa ________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº _______________________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr. (a)___________________________________ 
portador (a) da Carteira de Identidade nº  _____________________________ e 
do CPF nº _________________________ , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (    ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

Cravinhos, ______ de ____________________ de 2023. 
 
 
________________________________________________ 

assinatura 
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ANEXO VIII 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
A empresa ______________________________________________________ 
com sede na _____________________________________________________, 
CNPJ n.º _______________________________________, representada pelo(a)  
Sr.(a)____________________________________________________________
_________________________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) __________________ 
___________________________________, portador(a) do R.G. n.º 
_________________________ e C.P.F.  n.º ____________________________, 
para   representá-la    perante    a     PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CRAVINHOS    
na   licitação  realizada na modalidade Pregão sob nº 074/2023, do tipo menor 
preço por item, podendo  formular  lances verbais e praticar todos os atos 
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as 
fases do referido certame licitatório. 
 
 
NOME: _________________________________________________________ 
 
 
R.G.:____________________________________________ 
 
 
CARGO: _________________________________________ 
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO 
 
ATA DE REGISTRO PARA AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS E COMPLEMENTOS 
ALIMENTARES QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRAVINHOS E ****, NA 
FORMA ABAIXO. 
 
   VALOR DA ATA DE REGISTRO: R$ ********* 
   ATA DE REGISTRO Nº ***/2023 
 
   Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o 
MUNICÍPIO DE CRAVINHOS com sede à Rua Tiradentes nº 253, na cidade de 
Cravinhos/SP, inscrita no CGC/MF sob nº 45.228.319/0001-07, neste ato 
legalmente representada pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. Itamar Gomes 
Bueno, brasileiro, casado, portador do RG. nº X.XXX.XXX e do CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de 
Cravinhos/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ********************, estabelecida em ........./SP, à 
rua/av. **************, nº ****, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
********************* e Inscrição Estadual nº *****************, neste 
ato legalmente representada pelo Sr (a) *******************, portador do 
RG. nº ********** e do CPF nº *****************, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato na 
conformidade com Edital do Pregão nº 074/2023, mediante as condições 
estipuladas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
   O objeto deste Registro de Preço para Aquisição de Leites 
Especiais e Complementos Alimentares à serem utilizados na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações abaixo e proposta apresentada 
na licitação supra mencionada: 
  

ITE
M 

QUANT. UNID. MARC
A 

ESPECIFICAÇÃ
O 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

       



 - 47 -Página 47 de 55 47 

 

MUNICÍPIO DE CRAVINHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO N.º 074/2023 

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
 
  A entrega será parcelada, observando-se o cronograma de entrega 
mensal (Anexo I), durante o período de 12 (doze) meses.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
    
  O objeto desta avença deverá ser entregue na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, sito à Av. Rita Candida Nogueira ,110- Cravinhos  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 
 
   A DETENTORA sujeitar-se-á à fiscalização de todos os 
produtos no ato da entrega, reservando-se à CONTRATANTE, através do 
responsável, o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias, ou no caso de os produtos não serem de 
primeira qualidade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: 
 
   Caso o objeto contratual seja entregue em desacordo com 
os requisitos estabelecidos pela CONTRATANTE, ou em quantidade inferiores 
ao estabelecido, a DETENTORA deverá substituí-los ou complementá-las em 24 
horas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: 
 
   A DETENTORA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo , 
salvo em caso de alterações solicitadas pela CONTRATANTE, que deverão ser 
comunicadas num prazo não inferior à 48 horas. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: 
 
   As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou 
alteradas, a critério da CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: 
 
   Para todo o objeto contratual, considerar que o peso e a 
unidade são pré-requisitos para o recebimento. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: 
 
   O transporte e a descarga do objeto contratual no local 
designado, correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional 
solicitado posteriormente. 
 
PARÁGRAFO NONO: 
 
   Fica reservado a CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato, o direito de solicitar amostras para realizações de testes que 
comprovem a qualidade do objeto contratual. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: 
 
   Se algum objeto licitado apresentar irregularidade, a 
CONTRATANTE enviará a um laboratório de sua escolha, uma amostra para 
elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que objeto contratual se identifica com aqueles apresentados 
em sua proposta, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da 
CONTRATADA. A CONTRATANTE o fará quando, no curso da execução 
contratual, verificada qualidade do objeto contratual fornecido diferente 
daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas 
características contrariem as definidas no Anexo I do Edital, produtos estes 
estragados, alterados e / ou adulterados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: 
 
   O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
   a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação do 
produto ofertado com as especificações constantes neste instrumento e, em 
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consonância com a proposta apresentada pela DETENTORA no processo 
licitatório que originou a celebração deste contrato. 
   b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do produto e conseqüente aceitação pelo Setor Competente. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: 
 
   A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto a que se 
refere este contrato de acordo estritamente com as especificações descritas no 
objeto do Pregão n. 016/2019, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: 
 
   Recebido o objeto, nos termos dos parágrafos acima, se a 
qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 
DETENTORA para efetuar a substituição do mesmo. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: 
 
   As marcas do objeto licitado não poderá ser substituída no 
decorrer deste contrato, sem a solicitação prévia da CONTRATANTE e 
autorização da CONTRATADA, mesmo que sejam por produtos de qualidades 
equivalentes. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO E PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
                     Pelo objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a 
DETENTORA a importância total de R$ (), sendo que a medição será realizada 
no ultimo dia útil de cada mês, com pagamento em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação do documento fiscal, obedecendo-se o preço unitário 
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consubstanciado na cláusula primeira, conforme proposta apresentada pela 
DETENTORA na licitação que originou esta ata de registro.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO DAS DESPESAS 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
   As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
da seguinte dotação, suplementada se necessário: 
 
02.00.00 Prefeitura Municipal 
02.03.00 Secretaria da Saúde 
02.03.02 Fundo Municipal da Saúde 
257.3.3.90.30.00 10.301.0014.2.017-Manutenção da Unidade Saúde 
261.3.3.90.30.00 10.301.0014.2.017-Manutenção da Unidade Saúde 
267.3.3.90.30.00 10.301.0014.2.017-Manutenção da Unidade Saúde 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS SANÇÕES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
 
   A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas neste ajuste, sem a devida justificativa aceita pela 
CONTRATANTE, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a 
critério da CONTRATANTE, às seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com este órgão licitante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção 
aplicada com base no inc. III do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
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   Pelo atraso na entrega do objeto contratado, observando-se 
as condições e o prazo de entrega previamente definido, será apenada à 
DETENTORA multa moratória de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto entregue em 
atraso, independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de 
acordo com os arts. 86,87 e 88, da Lei nº 8.666/93, salvo se o prazo for 
prorrogado pela Administração. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 
 
   A multa referida no subitem anterior será descontada do 
pagamento devido à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: 
 
   A DETENTORA estará, ainda, sujeita às penalidades previstas 
nos arts. 90 a 97 da Lei nº 8.666/93. 
    
CLÁUSULA SEXTA: RESCISÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
 
   O não cumprimento de qualquer cláusula do presente 
contrato, implicará na sua rescisão, a critério da parte inocente, ou por mútuo 
acordo dos contratantes, atendida a conveniência do serviço público. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
 

       Porém, fica entendido, que a CONTRATANTE poderá declarar 
rescindido o contrato, independentemente de interpelação ou de 
procedimento judicial, em caso de falência, concordata ou dissolução da  
CONTRATADA. 
CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
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   Este contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura vinculado a entrega total do objeto 
contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
 
   Em caso de término do prazo acima estipulado e, havendo 
produto a ser retirado pela Administração, observado o interesse público, a 
prorrogação por igual período será automática, desde que uma das partes, 
expressamente não manifeste o desinteresse pela continuidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
   A DETENTORA deverá ter pleno conhecimento das condições 
e peculiaridades do local de entrega do objeto deste contrato, não podendo 
invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo do perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços extras. 
 
CLÁUSULA NONA: FORO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
 
   Para dirimir todas as questões decorrentes da execução 
deste contrato, fica eleito o foro da comarca de Cravinhos, não obstante outro 
domicílio que a   a adotar, ao qual expressamente renuncia. 
   E, por assim, estarem justos, combinados e contratados, 
declaram ambas as partes aceitar todas as disposições contidas nas cláusulas 
do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 05 (cinco) vias na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 

   Cravinhos, **** de ******* de 2023. 
 
 

          ITAMAR GOMES BUENO 
   PREFEITO MUNICIPAL DE CRAVINHOS 
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        CONTRATANTE 
 
                               ************************ 
   DETENTORA 
 
Testemunhas:  
1 -_____________________________________RG nº________________ 
2 -_____________________________________RG nº________________ 
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PARECER JURÍDICO 
 

REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL 
nº. 074 / 2023 

 
Instado a se manifestar nos autos da licitação realizada 

na modalidade de Pregão Presencial, registrado sob o nº. 074 / 2023, que tem 

por objeto a “Registro de Preço para aquisição de Leites Especiais e 

Complementos Alimentares à serem utilizados na Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme especificações e quantidades contidas em Edital completo e, 

em conformidade com o mandamento legal expresso no artigo 38 da Lei 

Federal que rege as licitações e contratos administrativos, após a verificação e 

análise do Edital completo da referida licitação e seus anexos, o parecer é pela 

aprovação dos mesmos, uma vez que estes se encontram em consonância com 

os dispositivos legais que regem a matéria, estando regularmente constituídos. 

 

Ressalvo que para todos os procedimentos seguintes 

deste processo de licitação devem ser fielmente observados e obedecidos os 

ditames legais pertinentes. 

 
É o parecer. 
 
CRAVINHOS - SP,08 de dezembro de 2023. 

 
 

LUIS FERNANDO SILVEIRA PEREIRA 
ADVOGADO 

OAB / SP nº. 153.295 
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PREGÃO Nº 074/2023 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 

 
Certifico e dou fé haver afixado o Edital de Chamamento do 

Pregão nº 074/2023, no mural de publicações desta municipalidade, nesta 
data, e ainda haver dado fiel cumprimento ao artigo 4º da Lei n. 10.520 de 
julho de 2002. 

Cravinhos, 08 de dezembro de 2023. 
Eu, _________(Natalia Ambrozio Lóio) Pregoeira, digitei e 

subscrevi. 


